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Preämbulo Preamble 

i Este Memorando de Entendimento (doravante referido i This Memorandum of Understanding (hereinafter referred to 
como MdE), relativo ao Fmanciamento Conjunto ao Sector as the MoU) on Joint Financing for the Health Sector is 
de Saude, é assmado entre o Ministério da Saude signed between the Ministry of Health (hereinafter MISAU), 
(doravante referido como MISAU), o Ministério da Economia the Ministry of Economy and Finance (hereinafter referred to 
e Finanças (doravante referido como MEF) do Governo de as MEF) of the Government of Mozambique (Hereinafter 
Moçambique (doravante referido como GdM) e os Parcelros referred to as GoM) and the Cooperation Partners 
de Cooperaçäo (doravante referidos como PCs), para co- (hereinafter referred to as CPs), to co-fmance the 
financlar a implementaçäo do actual Plano Estratégico do implementation of the current Health Sector Strategie Plan 
Sector de Saude (PESS) 0 MISAU, o MEF e os PCs do (PESS) The MISAU, the MEF and the PROSAUDE lil CPs 
PROSAUDE lil säo doravante referidos em conjunto como are hereinafter referred together as "the parties" 
"as partes". 

ii 0 MdE estabelece os termos e procedimentos para 
canalizar o apoio financeiro externe ao Sector de Saude 
através do Fundo Comum PROSAUDEIII para a 
implementaçäo do PESS, no quadro geral de uma parceria 
entre o MISAU e os PCs do PROSAUDE lil. 

iii Esta parcena baseia-se nos pnncfp1os de uma Abordagem 
Secterial Ampla (SWAp) no apoio à edificaçäo de um 
sistema de saude de qualidade, cada vez mais robusto e 
eficaz, que beneficie a populaçäo Moçambicana, 
contribuindo deste modo para o desenvolvimento 
sustentável do pais. A parceria pressupöe compromisso 
mutuo, transparênc1a, respeito, conf1ança e prestaçäo de 
con tas. 

iv Este MdE representa um mecanismo de financlamento 
harmonizado, inscnto no Orçamento do Estado (OE), onde 
os fundos dos PCs do PROSAUDE lil seräo canalizados 
através da Conta Unica do Tesouro (CUT). Este documento 
substitui o MdE entre o GdM e um grupo de PCs 
relat1vamente ao Fundo de Apoio ao Sector de Saude 
(PROSAUDE li) assinado em Julho de 2008. 

ii The MoU establishes the terms and procedures for 
channelling external financlal support to the Health Sector 
through PROSAUDE lil Common Fund for the 
implementation of PESS within the general framewerk of a 
partnership between MISAU and PROSAUDE lil CPs 

iu Th1s partnership is based on the principles of a Sector 
W1de Approach (SWAp) to support the construction of an 
1ncreasingly robust and effective quality health system that 
benefits the Mozambican population, thereby contributmg to 
the sustainable development of the country. The partnership 
entails mutual commitment, transparency, respect, trust and 
accountability. 

iv This MoU represents a harmonized funding mechanism, 
registered in the State Budget (SB), where PROSAUDE 111 
CPs funds will be channelled through the Single Treasury 
Account (CUT). This document replaces the MoU between 
the GoM and a group of CPs related to the Health Sector 
Support Fund (PROSAUDE 11) signed in July 2008 

v As contribuiçöes financeiras de cada PC do PROSAUDE v The financlal contributions of each CP of PROSAUDE lil 
lil seräo estabelecldas no ambito dos Acordos Bilaterais will be established under the Bilateral Agreements between 
entre o GdM e o respectivo PC. the GoM and the respective CP. 

VI Os pormenores de operaclonalizaçäo deste MdE, sem 
prejuizo da legislaçäo em v1gor, eneentram-se no Manual de 
Procedimentos (doravante referido como MdP), que é parte 
integrante deste MdE. 0 MdP pode sofrer modificaçöes, 
sempre que se just1f1que, desde que sejam apreciadas e 
aprevadas pelas partes. 

VI Details of the operationalization of this MoU, without 
preJudice to the legislation in force, are found in the 
Procedures Manual (hereinafter referred to as PM), which is 
an integral part of this MoU. The PM may undergo changes, 
whenever warranted, provided they are appreciated and 
approved by the parties. 



Secçäo 1 
Principios Fundamentais 

Section 1 
Underlying principles 

1.1 Os principios fundamentais que constituem a base da 1.1 The underlying principles that form the basis of the 
cooperaçäo dos parcelros do Sector de Saûde säo: cooperation of the Health Sector partners are: 

o Salvaguardar a paz e promover processos polfticos o Safeguarding peace and promoting democratie politica! 
democrát1cos; processes; 

o Promover a separaçäo de poderes e a independência do o 

sistema judiciário, o Estado de Direito, o respeito pelos 
direitos humanos e a boa governaçäo e a probidade na 
vida pûblica, incluindo a luta contra a corrupçäo; 

Promote separalion of powers and independenee of the 
judiciary, rule of law, respect for human rights and good 
gevernanee and probity in public life, including the fight 
against corruption; 

o Promover a eqwdade, incluindo igualdade de género na o 

prestaçäo de serviços de saûde. 
Promote equity, including gender equality in the provision 
of health services. 

Secçäo 2 
Ámbito do MdE 

2.1 0 presenteMdE foi elaborado no amblto do PESS 2014 
- 2019 e no quadro do Programa Quinquenal do Governo 
(PQG) de Moçambique 2015-2019. 0 PESS estabelece a 
visäo do GdM para melhorar o estado de saûde da 
populaçäo Moçambicana, especialmente os ma1s 
desfavorecidos. 0 mesmo enfatiza a expansäo dos cuidados 
de saûde de qualidade, como a pedra angular da melhoria 
do estado de saûde da populaçäo, incluindo o pilar de 
reformas inst1tucionais do sector. 

2.2 Este MdE estabelece o mecanismo comum para a 
canal1zaçäo de fundos externos, alinhados com o sistema de 
gestäo das finanças pûblicas do GdM, para apoiar a 
implementaçäo do PESS, a f1m de fortaleeer a capacidade 
institucional e a gestäo f1nanceira. 

Secçäo 3 
Objectivos da Parceria referentes ao PROSAUDE 111 

Section 2 
Scope of the MoU 

2.1 Th1s MoU has been elaborated under PESS 2014-2019 
and Mozambique's Five- Year Government Program (PQG) 
2015-2019 The PESS establishes the GoM's vision to 
improve the health status of the Mozambican population, 
especially the most disadvantaged. lt also emphasizes the 
expans1on of quality health care as the cornerstone of 
improving the health status of the population, including the 
institutional reform pillar of the sector. 

2.2 This MoU establishes the common mechanism for the 
channeling of external funds, aligned to the GoM's public 
f1nancial management system, to support the implementation 
of the PESS in order to strengthen inst1tutional capacity and 
financial management. 

Section 3 
Partnership Objectives for PROSAUDE 111 

3 1 Const1tuem objectivos da parceria referente ao 3.1 The objectives of the PROSAUDE 111 partnership are· 
PROSAUDE 111: 

o Contribuir para: 

o Implemenlar o PQG 2015-2019 no sector; 
o Implemenlar o PESS; 
o Atmgir os Objectivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODSs) para a saûde; 
o Melhorar a qualidade e eficácia dos serviços de 

saûde, para responder às necessidades de 
Moçambique; 

o Promover a realizaçäo de iniciat1vas conjuntas no 
fortalecimento da gestäo financeira, na contrataçäo 
pûblica de bens, serviços, de empreitada de obras 
e reformas instituciona1s; 

o Encorajar a aceleraçäo do processo de 
descentralizaçäo do sector; 

Contnbute to: 

o lmplement the PQG 2015-2019 in the sector; 
o lmplement the PESS; 
o Achieving the Sustainable Development Goals 

(SDGs) for health; 
o lmprove the quality and effectiveness of health 

services to meet the needs of Mozambique; 
o Promote joint init1atives to strengthen financlal 

management, public preeurement of goods, 
services, works contracts and 1nstitutional reforms; 

o Encourage the acceleration of the process of 
decentralization of the sector, 



o Apoiar ao processo de reformas institucionais, com 
enfoque para melhoria na área de gestäo financeira 
pûblica, de aquisiçöes e reduçäo de risco fiduciário. 

• Assegurar o empenho dos PCs do PROSAUDE 111 na 
mobillzaçäo e previs1bilidade na disponibilizaçäo dos 
fundos ao sector; 

o Support the process of institutional reforms, 
focusing on impravement in the area of public 
financial management, praeurement and flduc1ary 
risk reduction. 

Ensure the commitment of PROSAUDE 111 CPs to 
mobilize and predict the availability of funds to the 
sector; 

Garantir o empenho do MISAU na adopçäo de práticas • 
sólidas de gestäo f1nanceira, de procura, de 
transparência, de boa governaçäo na utilizaçäo de 
fundos e sua determinaçäo no fortalecimento da 
capacidade institucional e de gestäo do sector. 

Ensure MISAU's commitment to sound financlal 
management, procurement, transparency, good 
gavernanee in the use of funds and its determination to 
strengthen institutional capac1ty and management of the 
sector 

3.2 Os PCs do PROSAUDE 111 camprometem-se a alinhar as 
suas contribuiçöes com o sistema orçamental e de 
contabilidade nacionais, bem como a legislaçäo do GdM, 
com o objectivo de tornar a planificaçäo e implementaçäo 
ma1s ef1cientes, reduzir o fardo administrativo, minimizar os 
custos de transacçao, reconhecendo ao mesmo tempo a 
necessidade de fortaleeer a capacidade de gestäo e os 
procedimentos internos do MISAU. 

Secçäo 4 
Responsabilidades 

4.1 Na prossecuçäo dos objectivos do PROSAUDE 111, o 
MISAU e os PCs do PROSAUDE 111 têm as seguintes 
responsabihdades: 

a) MJSAU: 

• Implemenlar as acçöes expressas neste MdE; 
• Planificar e implemenlar o Plano Económico e Social 

(PES) anual do sector de saûde e respectivo orçamento, 
inciUindo a elaboraçao de urn Documento de Acordo 
justificando as acçöes a serem financiadas pelo 
PROSAUDE 111, como descrito no MdP; 

Elaborar e aprovar urn plano de Contrataçäo Pûblica de 
Bens e Serviços e de Obras Pûblicas, incluindo os 
planos da UGEA e CMAM, como parte integrante do 
PES e orçamento anual; 

• Recolher informaçäo sobre os recursos externos 
disponfveis e elaborar o envelope global dos recursos do 
sector, 
Partilhar os relatórios de monitoria e avaliaçäo ao sector, 
tais qua1s o Balanço do PES (BdPES), o Relatório de 
Execuçäo Orçamental (REO) e os relatórios das 
auditoras financeiras e de procura; 

• Liderar os processas de Monitora, Avaliaçäo e Auditoria 
do sector; 

• Participar nos grupos conjuntos de coordenaçäo para o 
diálogo entre as partes; 

• Assegurar a gestäo e prestaçäo de contas dos fundos 

3.2 PROSAUDE 111 CPs undertake to align their contributlons 
with the national budget and accounting system, as well as 
GoM leg1slat1on, in order to making planning and 
implementation more effic1ent, reducing the adm1nistrative 
burden, minimizing costs wh1le recognizing the need to 
strengthen MISAU's management capacity and internal 
procedures. 

Section 4 
Responsibilities 

4. 11n pursuit of the objectives of PROSAUDE 111, MI SAU and 
PROSAUDE 111 CPs have the followmg responsibilities: 

a) MISAU: 

• lmplement the actions expressed in this MoU; 
• Plan and implement the annual Economie and Social 

Plan (PES) of the health sector and 1ts budget, includ1ng 
the preparatien of an Agreement Document justifying the 
actions to be financed by PROSAUDE 111, as descnbed 
in the PM; 

• Prepare and approve a Public Praeurement Plan for 
Goods and Servlees and Public Works, includmg UGEA 
and CMAM plans, as an integral part of the PES and 
annual budget; 

• Collecting information on available external resources 
and drawing up the global envelope of sector resources; 

• Sharing of monitoring and evaluation reports to the 
sector, such as the PES annual report (BdPES), the 
Budget Execution Report (REO) and the financial and 
praeurement audit reports; 

• Lead the processes of Monitonng, Evaluation and 
Auditing of the sector, 

• Participate in joint coordination groups for dialogue 
between the parties; 

• Ensure the management and accountability of 
PROSAUDE 111 funds on a regular basis. 

1 



do PROSAUDE 111 regularmente. 
b) PCs do PROSAUDE lil 

• lmplementar as acçöes expressas neste MdE; 
• Assegurar a previsibilidade dos fundos, através de: 

o Comunicaçäo da previsäo dos seus compromissas 
fmanceiros no periode de 3 anos, harmonizado com 
o Cenário Fiscal de Méd1o Prazo; 

o Part1lha de informaçäo atempada ao MISAU e MEF 
sobre os compromissas para a plamficaçäo anual 
para o ano n+1; 

o Desembolso das suas contribuiçöes de acordo com 
o Plano de Desembolsas definido, a menos que 
ocorram situaçöes previstas na secçäo 11 deste 
MdE. 

b) PROSAUDE lil CPs 

lmplement the actions expressed in this MoU; 
Ensure predictability of funds through· 
o Communication of the forecast of its financial 

commitments over a period of 3 years, harmonized 
with the Medium Term Fiscal Framework; 

o Timely informat1on sharing to MISAU and MEF on 
commitments for annual planning for year n + 1; 

o Disbursement of contributions 1n accordance with 
the defined Disbursement Plan, unless there are 
situations foreseen in sectien 11 of th1s MoU. 

• Ensure transparency in f1nancing conditions; 
• Garantir a transparência nas condiçöes 

financiamento; 
de • Participate in joint coordinat1on groups for dialogue 

between the parties. 
• Partleipar nos grupos conjuntos de coordenaçäo para o 

d1álogo entre as partes. 

Secçäo 5 
Diálogo e Avaliaçäo de Desempenho do Sector 

5.1 As decisöes dos PCs do PROSAUDE lil seräo temadas 
com base na avaliaçäo do desempenho anual do sector 
saûde e do mecanismo de financiamento, o d1álogo entre as 
partes e as prioridades acordadas no plano anual do sector 
de saûde. 

Tais prioridades devem constar no Aide Memoire do primeiro 
Com1té de Coordenaçäo Sectorlal (CCS) do ano. Neste 
processo, os PCs do PROSAUDE 111 alinharäo a sua 
actuaçäo com o ciclo de planif1caçäo e orçamentaçäo do 
GdM, tendo em vista garantir a maior previsibilidade possivel 
nos compromissas e desembolsas (ver o MdP). 

5.2 A avaliaçäo conjunta anual (ACA) do sector será de 
acordo com o ciclo de planificaçäo do GdM e os detalhes 
säo descritos no MdP. Os ind1cadores e as metas para a 
avaliaçäo do desempenho do sector da saûde do ano n -1 
seräo acordados entre as partes, como parte do processo de 
plamficaçäo do ano n+1. 

Secçäo 6 
Planificaçäo, Orçamentaçäo e Alocaçäo dos Recursos 

6.1 0 processo de planificaçäo será feito de acordo com a 
metodologia de planificaçäo e orçamentaçäo integrada, 
descrita no MdP. 

6.2 Os recursos do PROSAUDE 111 seräo alocados e 
utilizados para fmanciar acçöes previstas no PESS, de 
acordo com as prioridades defmidas e com foco nas 
seguintes áreas 

Section 5 
Dialogue and Performance Evaluation of the Sector 

5.1 Decisions of PROSAUDE lil CPs will be made on the 
basis of the annual performance evaluation of the health 
sector and the funding mechanism, the d1alogue between the 
parties and the agreed priorities in the annual health sector 
plan. 

These priorities should be included in the Aide Memoire of 
the first Sector Coordinat1on Committee (SCC) of the year. In 
this process, PROSAUDE 111 CPs will align their actlens with 
the planning and budgeting cycle of the GoM, with a view to 
ensuring the greatest possible predictability in commitments 
and disbursements (see the PM). 

5.2 The annual joint evaluation (AJE) of the sector will be in 
accordance with the GoM planning cycle and details are 
descnbed in the MoP. The indicators and targets for the 
performance evaluatlon of the health sector 1n year n-1 will 
be agreed between the parties as part of the planning 
process for year n + 1. 

Section 6 
Planning, Budgeting and Allocation of Resources 

6.1 The planning process will be carried out in accordance 
with the integrated planning and budgeting methodology 
described 1n the PM. 

6.2 The resources of PROSAUDE 111 will be allocated and 
used to finance actions foreseen in the PESS, according to 
the defined prionties and focusing on the following areas 



• Cuidados de Saûde Primários; 
• Prestaçäo de serviços de saûde materna, neonatal, • 

infantil, nutriçäo, saûde sexual e reprodutiva, incluindo o 
planeamento familiar, dando prioridade aos nfveis 
primário e secundáno; e 

• Sistemas de apoio a todos os nfve1s no que d1z respeito 
ao fortalec1mento dos sistemas de planiflcaçäo, • 
orçamentaçäo e gestäo de fmanças pûblicas, de 
recursos humanos, de aquisiçöes e reformas. 

Pnmary Health Care; 
Providing maternal, newborn and ch1ld health services, 
nutntion, sexual and reproductive health, including 
family planning, prioritizing primary and secondary 
levels; and 

Support systems at all levels with regard to 
strengthening the systems for planning, budgeting and 
rnanaging public fmances, human resources, 
praeurement and reforms. 

6.3 0 resultado da planificaçäo integrada culminará com a 6.3 The outcome of integrated plannmg w1ll culminate in the 
elaboraçäo do Documento de Acordo sobre as áreas e drafting of the Agreement Document on the PES areas and 
acçöes doPESaserem f1nanc~adas pelo PROSAUDE lil. actions to be funded by PROSAUDE 111. 

6.4 Os critérios de alocaçäo de recursos e as despesas 6.4 The criteria for allocating resources and the eligible costs 
elegfveis cobertas por este mecanismo encontram-se covered by this mechanism are descnbed in the PM. 
descntos no MdP. 

6.5 Os fundos deste mecanismo näo poderäo financiar 6.5 Funds trom this mechanism will not finance expenditures 
despesas relacionadas com subsfdios salariais extras related to extra wage subsidies (topping-up) or any kind of 
(topping-up) ou qualquer tipo de incentives destinados a incentives for all or part of the health sector employees 
todos ou parte dos funcionários do sector de saûde. Logo Once MISAU elaborate a Human Resource Attractlon and 
que o MISAU elaborar uma Estratégia de Atracçäo e Retention Strategy, PROSAUDE 111 SCPs may consider 
Retençäo de Recursos Humanos, os PCSs do PROSAUDE paying these expenses 
111 poderäo considerar o pagamento destas despesas. 

Para 2017 e 2018, o pagamento de incentivos, na forma For 2017 and 2018, the incentive payment, as it stands, will 
actual, será negociado com os parceiros bilateralmente. be bilaterally negotiated with the partners. 

Secçäo 7 
Compromissas e Desembolsas 

7.1. Os PCs do PROSAUDE 111 comunicaräo os seus 
compromissas financeiros indicativos para o ano n+1 no 
primeiro semestre do ano n tendo em conta o resultado da 
avaliaçäo de desempenho e outros requisitos detalhados no 
MdP. 

Section 7 
Commitments and Disbursements 

7.1. PROSAUDE 111 CPs w111 report their indicative financial 
commitments for year n + 1 in the first half of the year n 
taking into account the outcome of the performance 
evaluation and other detailed requirements in the PM. 

7.2 Os parceiros confirmaräo os compromissas financeiros 7.2 The partners will conf1rm the financial comm1tments for 
para o ano n+1 (compromissos finais), após a recepçäo do the year n + 1 (final commitments), after receipt of the 
Documento de Acordo. Agreement Document. 

7.3 Os parceiros elaboraräo urn plano de desembolsas 7.3 The partners shall draw up a d1sbursement plan based 
baseado no plano de necessidades financeiras elaborado on the financial needs plan drawn up by MISAU (see PM). 
pelo MISAU (ver MdP). 

7.4 0 MISAU enviará aos parceiros urn pedido tormal de 7.4 MISAU will send partners a tormal request for 
desembolso, de acordo com o previste no MdP d1sbursement, as provided for in the PM. 

7.5 Os desembolsas dos PCs do PROSAUDE 111 seräo de 7.5 The d1sbursements of PROSAUDE 111 CPs will be in 
acordo com os compromissos, excepto em caso de violaçäo accordance with the commitments, except in case of breach 
dos princfpios fundamentals (secçao 1 MdE), por força maior of the underlying principles (section 1 MoU), force majeure 
(secçao 11MdE) ou de situaçöes imprevisfveis ou (section 11 MoU) or unforeseeable or catastrophic situations 



catastróficas dos pafses parceiros. 

Secçäo 8 
Gestäo, Coordenaçäo, Monitoria e Avaliaçäo do 

PROSAUDE 111 

8.1 Para garantir uma gestäo, coordenaçäo, monitoria e 
avaliaçäo eficientes e eficazes, será estabelecido urn Grupo 
de Coordenaçäo Conjunto (GCC), const1tufdo entre as 
partes, com o objectivo de operacionalizar a 1mplementaçäo 
do MdE. Os pormenores referentes a este GCC eneentram
se detalhados no MdP. 

8.2. Para a avaliaçäo deste mecanismo será acordado urn 
conjunto de indicadores relevanles para o funcionamento do 
mesmo. Estes seräo aferidos aquando da avaliaçäo de 
desempenho do sector, como parte integrante da mesma. 

in partner countries. 

Section 8 
Management, Coordination, Monitoring and Evaluation 

of PROSAUDE 111 

8 1 In order to ensure effic1ent and effective management, 
coordination, monitoring and evaluation, a Joint Coordination 
Group (JCG), established between the part1es, will be 
established to render operational the implementatlon of the 
MoU. The details of this JCG are detailed In the PM. 

8.2. For the evaluation of this mechanism a set of relevant 
indicators for the functioning of the mechanism will be 
agreed upon. These Wlll be assessed when assessing the 
performance of the sector as an inlegral part of it. 

8 3 Seräo realizadas avaliaçöes fermais conjuntas do 8.3 Joint forma! evaluations of the functioning of PROSAUDE 
funcionamento do PROSAUDE 111, tanto de meio-termo 111 w111 be carried out both at mid-term and at the end of the 
como no firn do perfodo de validade deste MdE (Ver o MdP). period of validity of this MoU (See PM) 

8.4. Os PCs do PROSAUDE 111 abster-se-äo de fazer 8.4. PROSAUDE 111 CPs shall refrain from making add1tional 
exigências unilaterais adieionals ao GdM em relaçäo a unilateral requirements to the GoM in relation to reports or 
relatórios ou indicadores do mecanismo. indicators of the mechanism. 

8.5 Quaisquer preocupaçöes das partes, referentes à 
implementaçäo do MdE e à utillzaçäo dos fundos do 
PROSAÛDE 111 seräo, em primeira instancia, abordadas 
através do GCC. 

8.6 Os mdicadores e as metas de desempenho seräo 
desenvoivides e acordados entre os PCs do PROSAUDE 111 
e o MISAU como parte do preeesse de avaliaçäo anual, que 
estäo descritos no MdP. Eventualmente poderäo ser 
acreseenlades novos indicadores sempre que sejam 
previamenie aprevados no GCC. 

Secçäo 9 
Gestäo Financeira 

9.1 Os fundos do PROSAUDE 111 seräo canalizados para a 
Conta Ûnica do Teseure (CUT) e seräo geridos pelo 
Mimstério da Saûde em colaboraçäo com o Ministério das 
Finanças. Os saldos transitados do ano n-1 seräo reinscritos 
no infc1o do ano n. 

8 5 Any concerns of the parties regarding the implementation 
of the MoU and the use of PROSAUDE 111 funds will in the 
first instanee be addressed threugh the JCG. 

8.6 Indicators and performance targets will be developed and 
agreed between PROSAUDE 111 CPs and MISAU as part of 
!he annual evaluation precess, which are descnbed in !he 
PM. Additional indicators may be added whenever they have 
been previously appreved in the JCG. 

Section 9 
Financial management 

9.1 PROSAUDE 111 funds will be channeled to !he Single 
Treasury Account (CUT) and will be managed by MISAU in 
collaboration with the MEF. The balances carried over from 
year n-1 wil I be re-en relled at !he beginning of the year n. 

9.2 A gestäo dos fundos está suje1ta aos sistemas e 9.2 The management of funds is subject to national systems 
precedimentos nacionais de gestäo financeira e de and procedures for financlal management and preeurement 
contrataçäo pûblica de bens e serviços e deobras pûblicas. of goods and services and public works. 



Secçäo10 
Controle e Auditorias 

10.1 Seräo realizadas regularmente auditorias, estudos e 
avaliaçöes à Gestäo das Finanças Pûblicas (GFP), incluindo 
aud1torias à área de Contrataçäo Pûblica de Bens, Serviços 
e Empreitadas de Obras Pûblicas, de acordo com o Plano 
Multi-Anual de Auditorias, Estudos e Avaliaçöes apresentado 
no MdP. 

10.2 0 GdM realizará auditorias anuais: 

o Aos registos financeiros do fluxo de fundos e da 
despesa efectuada com fundos do PROSAUDE 111 no 
ano n-1, por auditores externos cantratados pelo 
MISAU. A gestäo do cantrato será feita de forma 
conjunta entre os PCs e o MISAU e o seu pagamento 
será feito com fundos do PROSAUDE 111; 

o Outras auditorias seräo realizadas por instituiçöes 
nacionais, nomeadamente o Tribunal Administrativo e a 
lnspecçäo Geral de Finanças. 

Section 10 
Control and Audits 

10.1 Audits, studies and evaluations to Public Financlal 
Management (PFM), mcluding audits of Public Praeurement 
of Goods, Services and Public Works Contracts, will be 
carried out regularly, in accordance with the Multi-Annual 
Audit Studies and Assessment Plan 1n the PM. 

1 0.2The GoM will conduct annual aud1ts 

o To financial records of !he flow of funds and 
expend1ture made with PROSAUDE 111 funds in year n-
1, by external auditars hired by MISAU. The 
management of the contract will be done JOintly 
between the CPs and MISAU and their payment will be 
made with PROSAUDE 111 funds; 

o Other audits will be carned out by nationalmstitutions, 
namely !he Administrative Court and the General 
Inspectorale of Fmance. 

10.3 0 MI SAU assegurará que os resultados das aud1torias 10.3 MI SAU will ensure that the results of the audits are 
tenham o devido seguimento, partilhando com os PCs do foliowed up by sharing with the PROSAUDE 111 CPs the 
PROSAUDE 111 a informaçäo a esse respeito. 1nformation in this regard. 

10.4 Os resultados e recomendaçöes das aud1toriaslestudos 
deveräo ser disculidos nas reuniöes de coordenaçäo e 
diálogo, e reflectidos na avaliaçäo de desempenho do 
sector. 

10.5 Caso as auditorias relevarem despesas näo elegiveis e 
irregulares haverá lugar a consultas entre as partes para 
discussäo destas questöes e posterior tomada de decisäo. A 
elegibilidade e regularidade das despesas encontram-se 
definidas no MdP. 

Secçäo 11 
Näo Cumprimento e Força Maior 

11.1 Nocaso de incumprimento dos principios fundamentais 
(Secçäo 1), os PCs do PROSAUDE 111 podem suspender, 
reduzir ou cancelar tuturos desembolsas e compromissas 
para o PROSAUDE 111 ou exigir o reembolso dos fundos 
desembolsados; 

Em caso de urn PC do PROSAUDE 111 pretender suspender 
os desembolsos, ou reduzir o seu compromisso, ou exigir 
reembolso do fundo, das despesas näo elegiveis elou 
irregulares, tal PC consultará o GCC; 

Nocaso da ocorrência de urn dos eventos acima descntos, o 
GCC discut1rá as prováveis consequências para a 
1mplementaçäo anual do PES, com especial atençäo aos 
cuidados de saûde primários e, se possiveC adoptaräo uma 
posiçäo conjunta sobre as med1das a tornar ou o que for 

10.4 The results and recommendations of !he audits I studies 
should be discussed at the coordmation and dialogue 
meetings and reflected in the performance evaluation of the 
sector. 

10.5 In the case of non-eligible and irregular expenses, 
consultaUons will be held between the parties for the 
d1scussion of these issues and subsequent decision-making. 
Elig1bility and regulanty of expenditure are defined in the PM 

Section 11 
Non-Compliance and Force Majeure 

11.1 In !he even! of non-compliance w1th the Underlying 
principles (Section n PROSAUDE 111 CPs may suspend, 
reduce or cancel future disbursements and commitments to 
PROSAUDE 111, or require repayment of funds disbursed; 

In !he event that a PROSAUDE 111 CP wishes to suspend 
disbursements, or reduce its commitmenC or require 
reimbursement from !he fund, of non-eligible and I or 
irregular expenses, such CP will consult !he JCG; 

In case of the occurrence of one of the events described 
above, the JCG will discuss the likely consequences for the 
annual implementation of the PES, w1th particular attention to 
pnmary health care and, if possible, adopt a jomt posi!ion on 
the measures to be taken or what is necessary for ensure a 



necessário para assegurar urn processo de correcçäo. 

11 2. Se näo for possfvel chegar-se a urn consenso sobre as 
sançöes/medidas correct1vas necessárias, cada PC poderá 
informar ao MISAU e aos seus pares no GCC, e formalizar 
por escrito, sobre as suas intençöes de reduzirou suspender 
os desembolsas ou compromissas para o PROSAÛDE lil, 
ou exigir reembolso das despesas referidas no ponto 
anterior. 

11.3 Em caso de força maior, os PCs do PROSAUDE 111 
podem suspender, reduzir ou cancelar futuros desembolsas 
ou compromissas para este fundo, devendo para tal justificar 
por escnto ao MISAU e ao MEF, inclwndo uma comunicaçäo 
aoGCC. 

11.4 Em caso de incumprimento com os termos deste MdE 
por parte dos PCs do PROSAUDE 111 o MISAU poderá 
soliellar que a parte correspondente ao PC näo cumpridor 
seja retirada do apoio ao PROSAÜDE lli, numa base 
temporária ou permanente. 

Secçäo 12 
Anti-corrupçäo 

12.1 0 MISAU e os PCs do PROSAUDE lil exigiräo que o 
seu pessoal e cantratados afectos a projeetos ou a 
programas financiados pelo PROSAUDE lil se abstenham 
de oferecer a terceiros, aceitar ou serem aliciados por 
terceiros, para eles próprios ou para qualquer outra parte, 
quaisquer ofertas, remuneraçöes, compensaçöes ou 
beneffcios de qualquer espécie ou o que quer que seja que 
possa ser mterpretado como prática fraudulenta, ilegal ou 
corrupçäo. 

12.2 0 MISAU irá implemenlar activamenie a estratég1a 
anticorrupçäo nacional e do sector e garantirá que haja uma 
resposta adequada a todos os nfveis. As partes informar-se
äo mutuamente no GCC sobre quaisquer casos de 
corrupçäo, conforme referido nesta secçäo. 

12 3 0 MISAU e os PCs do PROSAUDE 111 tomaräo 
prov1dências imediatas de acordo com a legislaçäo vigente 
sobre as medidas tomadas em todos os casos de corrupçäo, 
como referido nessa secçäo. Os PCs do PROSAUDE lli 
reservam-se ao dire1to de, unilateralmente ou em conjunto, 
reler os desembolsas ou exigir reembolso total ou parcial 
dos fundos. 

process of correction. 

11 2. lf consensus cannot be reached on the necessary 
sanctions/corrective measures, each CP may inform MISAU 
and its peers in the JCG and formalize 1n writing its intentions 
to reduce or suspend disbursements or commitments for 
PROSAUD lil, or require reimbursement of expenses 
referred to in !he previous point. 

11.3 In the event of force majeure, the PROSAUDE lil CPs 
can suspend, reduce or cancel future disbursements or 
commitments to this fund, justifying it in writing to MISAU and 
MEF, including a communication to the JCG. 

11.4 In case of non-compliance with the terms of th1s MoU by 
PROSAUDE lil CPs, MISAU may request that the non
compliant CP part be w1thdrawn from support for 
PROSAUDE lil on a temporary or permanent basis. 

Section 12 
Anti-corruption 

12.1 MISAU and PROSAUDE lli CPs will require that their 
personnel and contractors assigned to projects or programs 
financed by PROSAUDE lil refra1n from offering to third 
parties, accept or be enticed by third parties, tor themselves 
or tor any other party, any offers, remuneration, 
compensation or benefits of any kind or whatever may be 
construed as fraudulent. illegal or corrupt practices 

12.2 MISAU will actively implement the national and sector 
anti-corruption strategy and ensure that there is an 
appropriate response at all levels. The parties will inform 
each other in !he JCG of any cases of corruption as referred 
to in this section. 

12.3 MISAU and PROSAUDE lil CPs will take immediate 
action in accordance with current leg1slation on measures 
taken in all cases of corrupt1on, as referred to in this section. 
PROSAUDE lil CPs reserve the right, unilaterally or jomtly, 
to withhold disbursements or require full or partial 
reimbursement of funds 



Secçäo 13 
Modificaçäo, Admissäo e Retirada de Parceiros de 

Cooperaçäo 

Section 13 
Alteration, Admission, and Removal of Cooperation 

Partners 

13.1 Qua1squer emendas aos termos e disposiçöes deste 13.1 Any amendments to the terms and provisions of this 
MdE entraräo em vigor apenas se acordadas por escrito MoU will enter into force only if agreed in writing by the 
pelas partes. parties 

13.2 As partes acolhem de boa vontade a admissäo de 
novos PCs que queiram apoiar a implementaçäo do PESS 
através do PROSAUDE 111. A admissäo, que se realiza 
mediante a apresentaçäo de urn pedido escrito, será 
documentacta através de uma emenda a este MdE assinada 
pelo novo PC e pelo MISAU. 0 MISAU informará os outros 
PCs e o MEF, e entregará a cópia da emenda a cada urn 
deles. 

13 3 Os PCs que pretendam cessar a sua partic1paçäo no 
mecanismo de financiamento PROSAUDE 111, deveräo 
informar por escrito o MISAU, após a avaliaçäo de 
desempenho do sector anual. 0 MISAU informará os outros 
PCs da ocorrência; 

A cessaçäo de urn dos PCs näo deve afectar os 
desembolsas de fundos já inscritos no Orçamento do Estado 
para urn ano especffico, a menos que seja justitieacta pela 
violaçäo dos princfpios fundamentais da Secçao 1 e/ou das 
responsabilidades da Secçao 4. 1. 

Secçäo 14 
Resoluçäo de Conflitos 

14.1 Nas disputas que possam surgir sobre a interpretaçäo, 
aplicaçäo e implementaçäo deste MdE, as partes deveräo 
consultar-se mutuamente a firn de procurarem uma soluçäo 
amigável, através de urn diálogo a urn nlvel cada vez ma1s 
elevado. 

13.2 The parties welcome the adm1ssion of new CPs that 
wish to support the implementation of the PESS through 
PROSAUDE 111. Admission, wh1ch is done by submitting a 
written request, will be doeurnenled through an amendment 
to this MoU signed by the new CP and by MISAU. MISAU 
will inform the other CPs and the MEF, and w1ll deliver the 
copy of the amendment to each of them. 

13.3 CPs wishmg to cease their participation in the 
PROSAUDE 111 financing mechamsm will inform MISAU in 
wnting, after the performance evaluation of the annual 
sector. MI SAU wil I inform the other CPs of the occurrence; 

The terminalion of one of the CPs w111 not affect 
disbursements of funds already entered in the State Budget 
for a specific year unless justified by vialation of the 
underlying principles of Section 1 and I or the 
responsibilities in Section 4. 1 

Section 14 
Conflict resolution 

14.1 In disputes that may arise over the interpretat1on, 
enforcement and implementat1on of this MoU, the Parties will 
consult each other to seek a friendly settiement through 
dialogue at an increasingly high level. 

14.2 As duas versöes deste MdE, em Português e em 14.2 The two versions of this MoU, in Portuguese and 
lnglês, têm direito igual de interpretaçäo. Em caso de English, have an equal right of interpretation. In case of 
d1sputa, prevalecerá a lingua Portuguesa. d1spute, the Portuguese language will prevail. 

Secçäo 15 Section 15 
Entrad a em Vigor e Validade Entry into Force and Validity 

15.1 Este MdE entra em vigor desde que se faça a 15.1 Th is MoU w111 enter into force u pon signature by MISAU, 
assinatura pelo MISAU, MEF ede pelo menos três (3) PCs. MEF and at least three (3) CPs. 

15 2 Este MdE é válido por urn perlodo de cinco anos 

15.3 Este MdE contem dois (2) anexos, nomeadamente: 

1. Lista dos s1gnatários; 
2. Manual de Procedimentos do MdE 

15.2 Th is MoU is valid fora period of five years. 

15.3 This MoU contains two (2) annexes, namely: 

1. List of signatories; 
2. The MoU Procedures Manual 



Assinado em Maputo, 
24 de Agosto de 2017 

Signed in Maputo, 
24th August, 2017 

Pelo Governo da Republica de 
Mozambique, representado pelos 

For the Government of the Republic 
of Mozambique, represented by 

Ministério da Saude Mi nistry of Health 

{Jo_~~ 
) V I 

Pelo Governo de Flandres For the Government of Flandres 

) 

Ministério de Economia e Finanças Mi nistry of Economy and Finance 

·~ 
' //'K ',\1 ~ ' 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

ACA Avaliaçäo Conjunta Anual 
CED Classificaçäo Económica da Despesa 
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PES Plano Económico e Social 
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PI Planificaçäo lntegrada 
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REO Relatório de Execuçäo Orçamental 
SDSMAS Serviço Distrital de Saûde Mulhere Acçäo Social 
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SNS Serv1ço Nacional de Saûde 
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TA Tribunal Administratlvo 
TdR Termos de Referência 
U As Unidades de Atendimento 
UGE Unidade Gestora Executora 
UGEA Unidade Gestora Executora das Aquisiçöes 
UTP Unidade Técnica Programática 
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1. INTRODUÇÄO 

0 presente documento é o Manual de Procedimentos do Memoranda de Entendimento (MdE) relativo ao apoio e financlamento 
conjunto ao sector da saude em Moçambique. 0 MdE foi assinado entre o Ministério da Saûde (MISAU), o Ministéno da Economia 
e Finanças (MEF) e o Grupo de Parceiros de Cooperaçäo Signatários (PCSs) que apolam o sector de saude. 0 Manual de 
Procedimentos, doravante designado MdP, é parte integrante do MdE e detalha os procedimentos a adoptar no ämb1to da 
implementaçäo do MdE. 

0 PROSAUDE lil é urn mecanismo de financlamento comum dos PCSs, inscrito no Orçamento do Estado (OE), através do qual 
seräo disponibilizados os fundos externos desles parcelros para apoiar o Plano Estratégico do Sector de Saûde (PESS). Os 
fundos seräo canalizados ao sector através da Conta Unica do Tesouro (CUT), contab1lizados no Sistema de Administracao 
Financeria do Estado (SISTAFE), reportados nos relatórios do sector e do Governo, e anualmente auditados. Os fundos estäo 
também sujeitos à fiscalizaçäo pela lnspecçäo Geral de Finanças (IGF) 

0 manual aborda de forma pormenorizada os seguintes aspectos: 
• Planificaçäo, Orçamentaçäo e Alocaçäo dos Recursos; 
• Gestäo e Coordenaçäo; 
• Monitoria e Avaliaçäo, 
• Gestäo Fmanceira; 
• Auditonas, Estudos, Avaliaçöes e Controlo. 

0 conjunto de orientaçöes e procedimentos especificos detalhados no presente MdP seräo executados pelo MISAU epelos PCSs 
do PROSAUDE lil, sempre tendo em conta o marco legal e institucional do pais e do sector, as estratégias e politicas do Governo 
especialmente as sectoriais e as responsabilidades de cada uma das partes previstas no MdE. 

Estas orientaçöes têm carácter essencialmente operacional, sendo sempre que possivel adequadamente apoiadas pelos 
instrumentos para à concretizaçäo das tarefas de natureza técnica que permitam facilitar a sua execuçäo. 

As orientaçöes e procedimentos descritos no MdP näo se estendem às outras modalidades de apoio disponiveis no sector 
referindo-se somente ao fundo comum do sector de saûde, o PROSAUDE lil. 

0 presente MdP poderá ser actualizado periódicamente e de forma conjunta, entre o MISAU e os PCSs do PROSAUDE lil, de 
forma a reflectir quaisquer alteraçöes ou novos detalhes, sempre que se JUstifique. 
As alteraçöes podem ser sugeridas pelo MISAU ou pelos PCSs do PROSAUDE lil e seräo apreciadas e aprovadas no Grupode 
Coordenaçäo Conjuto (GCC), responsável pela implementaçäo do MdE. Quaisquer alteraçöes ao presente MdP näo implicaräo 
necessáriamente alteraçöes ao MdE. 

As alteraçöes seräo registadas de forma sumária numa tabela que deverá ser mantida pelo MISAU epelos PCSs do PROSAUDE 
lil como forma de controlo da quantidade e qualidade das alteraçöes intraduzidas ao longo do tempo ao documento. 

IMPLEMENTAÇÄO PROGRESSIVA DO MdP 

A implementaçäo dos conteûdos do presente MdP deverá tornar em consideraçäo a necessidade de uma implementaçäo 
progressiva, nos casos em que a complexidade assim justificar ede mutuo acordo entre as partes. 

Durante o primerio ano o GCC irá criar as condiçöes para implementaçäo do MdP 
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2. PLANIFICAÇÄO INTEGRADA E DIÁLGO 

A Planificaçäo lntegrada (PI) e Orçamentaçäo eensitem num exercfcio que permite reforçar a ligaçäo entre a programaçäo das 
actividades e a orçamentaçäo das mesmas, estabeleeer meeanismos para uma participaçäo mais ampla no processo de 
planificaçäo integrando intervenientes de todos os niveis do sector, incluindo agências doadoras, sistematizando a informaçäo 
de forma que o Plano Económico e Social (PES) e o Orçamento contenham informaçäo completa das diversas fontes de recurso 

A PI e Orçamentaçäo deveräo responder a critérios objectivos de eficiência e equidade, no que diz respeito aos objectivos 
preconizados nos doeurnentos estratégicos do Governo de Mocambique (GdM), tais quais o Programa Quinquenal do Governo 
(PQG), o Cenário Fiscal de Médio Prazo (CFMP), o Plano Estratégico do Sector da Saude. 

A PI e a Orçamentaçäo têm inicio no mês de Janeiro e estendem-se até Dezembro do ano n (sendo n o ano actual). Têm como 
final1dade elaborar o PES do ano n+1 e compreendem as seguintes etapas: 

• lnformaçäo Financeira; 
• Avaliaçäo do Sector Saude e Diálogo Estratégico; 
• Planificaçäo e Orçamentaçäo Distrital, Provinc1al e Central; 
• Plano de Alocaçäo e Desembolso; 

• Monitoria 

Este exercicio de planificaçäo e orçamentaçäo obedecem a todas as etapas que se alinham com o ciclo de planificaçäo e 
orçamentaçäo do MISAU e do GdM, bem como define o engajamento dos PCSs do PROSAUDE 111 neste ciclo. 

No Anexo I eneentra-se a tabela que mostra as actividades a serem realizadas em cada u ma das etapas, alinhadas com o ciclo de 
planificaçäo e orçamentaçäo do MISAU e do GdM. 

2.1 INFORMAÇÄO FINANCEIRA 

A materializaçäo desta etapa campreende as seguintes actividades: 
• lnd1caçäo ao MISAU dos compromissas financeiros plurianuais (n+1, n+2, n+3), por parte dos PCSs do PROSAUDE lil, 

até ao mês de Fevereiro do ano n, de acordo com o calendário de programaçäo orçamental do GdM e o MdE do 
PROSAUDE 111 (ver Capitulo 6: Gestäo Finance1ra); 

• Inserever os compromissas plurianuais nos instrumentos disponiveis, tais como o lnquérito sobre os Fundos Externos 
(I FE), o CFMP, a base de dados de Ajuda Oficial para o Desenvolimento de Mozambique (ODAMOZ); 

• 0 MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111 devem assegurar que as projecçöes dos recursos sejao desagregadas por áreas 
e subsectores. 0 produto final resultante dos instrumentos referidos no ponto anterior será validado no Grupode Técnico 
de Trabalho (GTT) de Planificaçäo, lnfra-estrutura, Monitoria e Avaliaçäo (PI MA); 

• 0 MISAU, em conjunta com os PCSs do PROSAUDE 111, é responsável por assegurar que a informaçäo das projecçöes 
de recursos, desagregada por áreas e subsectores, seja eerrecta e fiável. 

• Dentra do prazo legal, a Direccao de Administraçäo e Finanças (DAF) publicará os saldos do PROSAUDE 111 do ano 
transacto. Esta informaçäo será utilizada no memento da reprogramaçäo do ano n. 

Produtos Esperados 
• Recursos projectados para os anos n+1, n+2 e n+3. 
• lnstrumentos e resultados validados conjuntamente: IFE e outros. 

2.2 AVALIAÇÄO DO SECTOR SAÛDE E DIÁLOGO ESTRATÉGICO 

• A Avaliaçäo Conjunta Anual (ACA) do sector da saude n-1 inicia-se no mês de Janeiro do ano n e culmina com a part1lha 
dos resultados no Conselho Goordenader Nac1onal do Sector Saude (CCNSS); (ver Anexo //) 
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• A realizaçäo da ACA entre o MISAU e os seus Parcelros de Cooperaçäo (PCs), inclufndo os PCSs do PROSAUDE lil, 
articula-se nos GTTs multidisciplinar da Abordagem Sectorlal Ampla à Programaçäo (SWAp), os qua1s participam 
activamente no processo de avaliaçäo; (ver Anexo 111) 

• A ACA tem em consideraçäo os doeurnentos demonstrativos do desempen ho do sector no ano anterior (n-1 ); 
• As recomendaçöes do exercicio de avaliaçäo conjunta seräo tomadas em conta no processo de planificaçäo do ano 

seguinte (n+1 ), 
• 0 processo de ACA considera-se conclufdo com a subm1ssäo do relatório final ao MISAU e a sua apresentaçäo no 

primerio Comité de Coordenaçäo Sectorlal (CCS) do ano n Os resultados contribuiräo para a priorizaçäo de acçöes e 
áreas do sector para o ano a seguir (n+1). 

Diálogo Sobre as Prioridades 

• Com base nos resultados da ACA e outros doeurnentos relevanfes ao sector o MISAU propöe as áreas a fortaleeer e as 
acçöes priontárias para ano seguinte (n+1 ); 

• Os GTTs do SWAp reunem-se e propöem ao GCC as áreas de particularfoco aserem financiadas pelo PROSAUDE lli; 
• 0 GCC reunir-se-à para concordar formalmente com a proposta de áreas de particular foco a serem f1nanciadas pelo 

PROSAUDE lil; 
• 0 Comité de Coordenaçäo Conjunta (CCC) será 1nformado sobre as áreas aserem finandadas pelo PROSAUDE lil; 
• As áreas de particular foco pelo PROSAUDE lil para o ano seguinte (n+1) seräo partilhadas com as Direcçöes 

Provindais de Saûde (DPSs), antes de iniciar o exercfcio de planificaçäo. 

Produtos Esperados 

• Relatório f1nal da ACA n-1; 
• Comunicaçäo oficial do MISAU das áreas pnoritárias para o ano n+1, do sector da saûde em geral, e especif1camente 

para o PROSAUDE lil; 
• Comumcaçäo dos compromissas indicativos dos PCSs do PROSAUDE lil para o ano n+1. 

2.3 PLANIFICAÇÄO E ORCAMENT AÇÄO 

De acordo a legislaçäo nacional o ciclo de planificaçäo, que é continuo, tem como finalidade elaborar e aprovar o PES e o 
Orçamento do ano n+1 e pode ser detalhado da seguinte forma: 

• lnfcio do processo de elaboraçäo do PES do ano n+1, acontece simultaneamente nos orgaös do nfvel distrital, provindal 
e central e tem como base os limites do CFMP e a projecçäo dos fundos dos PCSs do PROSAUDE lil captados no I FE; 

• 0 MISAU e o MEF comunicaräo os limites de despesa do OE e do PROSAUDE lil baseados nos critérios de alocaçäo 
próprios de cada fundo; 

• Com base nos limites reais e nas áreas prioritárias anuais do sector definidas na etapa de "Avaliaçäo do Sector Saûde e 
Diálogo Estratégico" os distritos, as provfncias e os orgäos centrais harmonizaräo os PES e os orçamentos relativos ao 
sector da saûde; 

• As DPSs iräo consolidar e agregar as propostas preliminares dos PESs sectoriais orçamentados do nfvel distrital e 
provinc1al, incluindo as actividades financiadas pelo PROSAUDE lil. Posteriormente as DPSs enviaräo os planos ao nfvel 
central (MISAU); 

• As actividades do PES n+1 a serem financiadas pelo PROSAUDE lil seräo analisadas nos GTT do SWAp de acordo o 
seu foco de interesse; 

• Os especialistas da Unidade Técnica e Programát1ca (UTP) elaboraräo a proposta de um Documento do Acordo para o 
PROSAUDE lil a ser endossada ao GCC; 

• 0 Documento do Acordo integrará a justiflcaçäo narrativa e a matriz das acçöes aserem financiadas pelo PROSAUDE lli 
n+1; 

• Os PCSs do PROSAUDE lil confirmaräo os seus compromissas n+1, após à assinatura do Documentode Acordo. 
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Produtos Esperados 

• PES n+1 globailzado, harmonizado e orçamentado; 
• Documentode Acordo: Justificaçäo narrativa e a matriz das acçöes aserem f1nanciadas pelo PROSAUDE 111; 

• Carta oficial de confirmaçäo definitiva dos compromissas dos PCSs do PROSAUDE 111, 10 dias após a assinatura do 
Documento de Acordo. 

3. CRITÉRIOS DE ALOCAÇÄO DE RECURSOS 

Para alocaçäo dos fundos ao sector seräo utiilzados critérios objectivos de equidade e eficiênc1a. 

3.1 LIMITES ORÇAMENTAIS DE DESPESAS 

A fórmula de alocaçäo visa melhorar a equidade entre os distritos e entre as provincias. 

• A UTP calculará os teetos orçamentais para os diterenles niveis territoriais (distrito, provincia e nivel centra!) e os fará 
drcular pelos GTTs do SWAp para a sua apreciaçäo e harmonizaçäo; 

• Em seguida a proposta de limites orçamentais do PROSAUDE 111 será submetido ao GCC para a sua aprovaçäo; 
• Os limites orçamentais por nivel territoria! seräo recolhidos numa matriz global referente ao PROSAUDE 111; 

• lndicativamente ±80% do total dos fundos do PROSAUDE 111, incluindo a componente para os medicamentos, seräo 
destinados ao nivel distrital e provincial; 

• ±20% do total dos fundos do PROSAUDE lil seräo destinados directamente aos orgäos do nivel centraL 

3.1.1 Alocaçäo de ±80% do total do PROSAUDE 111 

0 valor dos ±80% do total do fundo do PROSAUDE 111 (para o ano n+1) será repartido entre as 11 provindas do pais, de acordo 
com os seguintes critérios de equidade e eficiência: 

• 25% Populaçäo; 
• 30% Actividade (Unidades de Atendimento U As /Habitante); 
• 20% Camas/Habitante; 
• 15% Desnutriçäo aguda infantil (Situaçäo local e Pobreza); 
• 10% Inverse da Densidade Populadonal em cada provind a (Equidade e Acesso). 

Fórmula para cálculo da % de atribuicäo provincial = 
(Populaçäo x 0.25) + (UAs/habitante x 0.30) + Camas/Habitante x 0.20) + (Desnutriçäo aguda x 0.15) 
+ (In verso da Densidade Populacional x 0.1 0) 

U ma vez alnbuidos os mentantes a cada uma das provfncias, estas aplicaräo a fórmula de alocaçäo dos fundos aos seus distritos, 
do seguinte modo: 

• lndicativamente ±80% do total provindal disponivel (n+1) será alocado entre os Serviços Distrilais de Saûde Mulhere 
Acçäo Sodal (SDSMAS); 

• lndicativamente ±20% do total provincial disponfvel (n+1) será para a DPS e as instituiçöes subordinadas alinhadas, com 
o foco do PROSAUDE 111. 

0 80% do total disponfvel para cada provfncia (n+1) será alocado entre os respectivos SDSMAS da provfncia, de acordo com os 
mesmos critérios anteriormente descritos. 

• 25% Populaçäo; 
• 30% Actividade (Unidades de Atendimento UAs/habitante); 
• 20% Camas/Habitante; 
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• 15% Desnutriçäo aguda infantil (S1tuaçäo locale Pobreza); 
• 10% lnverso da Densidade Populacional em cada provincia (Equidade e Acesso). 

Fórmula para cálculo da% de atribuicäo distrital = 
(Populaçäo x 0.25) + (UAs/habitante x 0.30) + (Camas/Habitante x 0.20) + (Desnutriçäo aguda x 0.15) 
+ (lnverso da Densidade Populacional x 0.1 0) 

NOTA: A utilizacäo deste conjunta de critérios poderá ser alterada após resu/tados de aná/ises e ava/iacöes anuais sobre a 
pertmência da sua uti/izacäo, /evando em conta os processos de revisäo planificados ou em curso (por exemplo sobre as U As). 

U ma vez cernunicados os teetos orçamentais aos SDSMAS e DPSs estes harmonizaräo as suas planificaçöes e orçamento, tendo 
em consideraçäo os limites disponiveis do PROSAUDE 111, priorizando as acçöes de acordo com as prioridades. A comunicaçäo 
dos teetos orçamentais do PROSAUDE 111 será feitasempre que possivel conjuntamente coma do OE (ver ponto 2.3 "Pianificaçäo 
e Orçamentaçäo"). 

3.1.2 Alocaçäo de ±20% do total do PROSAUDE 111 

• A alocaçäo dos ±20% destinados aos orgäos do nivel central será igualmente regida pelos mesmos principios descntos 
no MdE do PROSAUDE 111, e seräo direccionados às áreas estratégicas prioritárias do PROSAUDE 111 anualmente 
acordadas; 

• A proposta dos limites orçamentais entre as insituiçöes consideradas do nivel central será da responsabilidade do 
MISAU; 

• As Auditorias, Estudos e as Avaliaçöes ao sector poderäo ser financiadas pelos fundos do PROSAUDE lil destinados ao 
nivel centraL 

3.1.3 Salários e Remuneraçäo 

0 PROSAUDE 111 1rá financlar despesas de salários e remuneraçöes a nivel do sector de saûde, priorizando os órgäos locais 
(provincia e distnto), segundo os critérios de prioridade, prazos e outros procedimentos aserem acordados no GCC. 
As categorias prof1ssionais cobertas por este mecanismo säo apresentadas a seguir: 

a) Pessoal técnico de saûde que aguarda nomeaçäo por urn periodo näo superior a 24 meses; 
b) Assistência Técnica para as áreas afins ao PROSAUDE 111; 

c) Outras categonas alinhadas às prioridades a serem acordadas anualmente pelo GCC; 
d) Assistência Técnica à implementaçäo do MdE do PROSAUDE 111. 

Os fundos deste mecanismo näo poderäo fmanciar despesas relacionadas com subsidies salariais extras (topping-up) ou qualquer 
tipo de incentives destinados a todos ou parte dos funcionários do sector de saûde. Logo que o MISAU elaborar uma Estratégia 
de Atraçäo e Retençäo de Recursos Humanos, os PCSs do PROSAUDE 111 poderäo considerar o pagamento destas despesas. 

Para 2017 e 2018, o pagamento de mcentivos, na forma actual, será negociado com os parceiros bilateralmente. 

3.2 PROCESSO DE INSCRIÇÄO DO PROSAUDE 111 

De forma progressiva a inscriçäo do Orçamento no Módulo de Elaboraçäo Orçamental (MEO) do SISTAFE será efectuda 
individualmente por cada Unidade Gestora Executora (UGE) seguindo a metodologia do MEF, do manual de lnscriçäo de 
Projeetos e de outros instrumentos complementares aprevados mûtuamente. 
Durante o primeiro ano o GCC considerará a meihor maneira de apoiar as provincias e distritos consoante as suas necessidades. 
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4. GEST ÄO E COORDENAÇÄO 

0 PROSAUDE lil dispöe de duas estruturas principais paraapoio técnico, monitoria, coordenaçäo e tomacta de decisäo: 

• A Unidada Técnica e Programática (UTP) que tem como funçäo principal apoiar técnicamente o MISAU nos 
meeanismos de diálogo e coordenaçäo conjunta com os PCSs do PROSAUDE 111; 

• 0 Grupo Conjunto de Coordenaçäo (GCC) que tem como funçäo principal garantir a implementaçäo do MdE; 
• 0 mecanismo de diálogo do PROSAUDE 111 está integrado na abordagem SWAp do sector de saude e dos seus grupos 

de trabalho técnicos; 
• A execuçäo e gestäo dos fundos seräo sempre feitas pelos beneficiários do PROSAUDE 111, tanto a nivel central como a 

nivel das provincias e distritos. 

4.1 UNIDADE TÉCNICA E PROGRAMÁTICA (UTP) 

Ver os Termos de Referência (TdR) da UTP no Anexo IV 

Funçöes: 

• A UTP tem como funçäo principal apoiar o MISAU e os GTTs do SWAp na implementaçäo do MdE e o seu MdP; 
• Os especialistas da UTP elaboram a documentaçäo necessária a ser discutida nos GTTs para o posterior endosso no 

GCC; 

Os especialistas da UTP estaräo integrados nas Direcçöes Nacionais das respectivas áreas de actuaçäo dentro do MISAU, 
nomeadamente nas Direcçöes Nacionais de Recursos Humanos (DRH), de Planificaçäo e Cooperaçäo (DPC), de Administraçäo e 
Finanças (DAF), de Saude Pûblica (DNSP) e de Assistência Médica (DNAM). 

Composiçäo do UTP: 

• A UTP é composta por especialistas que prestam apoio técnico, monitorizam a implementaçäo do MdE nas áreas de: (1) 
Planificaçäo; (ii) Finanças; (iii) Recursos Humanos; (iv) Saude Publica e (v) Assistência Médica, com especial enfoque 
nos programas de atençäo primária ede Saude Reproductiva Materna Neonatallnfantil e Adolescentes (SRMNIA); 

• 0 especialista da UTP baseado na DPC será considerado o coordenador da unidade e será o elo de ligaçäo entre as 
Direcçöes Naciona1s e os PCSs do PROSAUDE 111; 

• Os TdR para contrataçäo dos especialistas da UTP seräo propostos pelas Direcçöes Nacionais e aprevados no GCC. 

4.2 GRUPO DE COORDENAÇÄO CONJUNTO (GCC) 

Ver os TdR do GCC no Anexo V 

Composiçäo do GCC 

• 0 Grupode Coordenaçäo Conjunta (GCC) é presidido pelo Secretário Permanente do MISAU; 
• Este grupo é composto pela Troika1 dos parceiros do PROSAUDE 111 epelas diferentes unidades organicas do MISAU 

pud en do-se convict ar outras inst1tuiçöes ou direcçöes consoante o assunto a ser tratado; 
• 0 GCC é apo1ado porum secretário executivo cujos TdR seräo aprevados pelo GCC. 

Responsabilidades do GCC 

1Tro1ka Des1gna a ahanca entre as agênc1as doadoras do PROSAUDE 111, as qua1s säo representadas por três membros do 
mesmo nivel de poder, paralevar a cabo o esforço un1co de representaçäo dos PCSs do PROSAUDE 111 no GCC 
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• As responsab1lidades do GCC seräo descritas em detalhe nos TdR aserem aprovados pelo próprio grupo; 
• 0 objectivo geral do GCC é o de aprovar as propostas técnicas no contexto do PROSAUDE 111 e garant1r urn diálogo 

estratégico entre as partes. 

Perioeidada dos encontros 

As reuniöes do GCC teräo lugar ordmáriamente 4 vezes por ano e extraordináriamente sempre que for necessário. 

4.3 COORDENAÇÄO A NiVEL PROVINCIAL 

Durante o primeiraanode vigência do MdE o GCC deverá definir o mecanicmso de coordenaçäo e apoio para o nfvel pravincial. 

5. MONITORIA E AVALIAÇÄO DO MECANISMO 

5.1 MONITORIA DA IMPLEMENTAÇÄO DO MdE E MdP 

• A monitoria da implementaçäo do MdE e do seu MdP será realizada trimestralmente pelo GCC; 
• Nos encontros trimestrais a agenda deverá integrar todos os assuntos relacionados com o fluxo do processo de 

implementaçäo do manual, a alocaçäo e execuçäo dos fundos do PROSAUDE 111, bem como a coordenaçäo e diálogo 
entre as partes; 

• 0 GCC em coordenaçäo com o coordenador da UTP garantirá que os GTTs do SWAp integrem nos seus planos as 
acçöes relevantespara a implementaçäo do MdE do PROSAUDE 111, incluindo a submissäo de doeurnentos necessários 
para a tomada de decisäo requerida no GCC; 

5.2 AVALIAÇÄOO DO MECANISMO 

Seräo feitas três tipos de avaliaçöes ao mecanismo: (1) Avaliaçöes internas anuais de pragresso englobadas no quadra da ACA; 
(2) Avaliaçäo meio-termo; (3) Avaliaçäo final. 

5.2.1 Avaliaçäo anual 

• 0 processo de avaliaçäo do mecanismo de financiamento PROSAUDE 111 será realizado anualmente tendo como base 
urn conjunta de indicadores e metas definidos conjuntamente (ver Anexo VI), 

• Novos indicadores poderäo ser intraduzidos na tabela de indicadores em anexo, sempre que forem definidos e 
apravados pelos signatários do MdE. 

• Eventualmente novas abordagens poderäo ser intraduzidas no mecanismo, havendo espaço para acrescentar 
indicadores associados às novas abordagens, desde que isso seja acordado entre as partes e apravado no GCC 

5.2.2 Avaliaçäo de meio-termo 

• Será realizada uma avaliaçäo externa e independente de meio-termo do mecanismo, dois anos e meio após a assinatura 
do MdE e o GCC terá a responsabilidade de apravar os T dRs; 

• Os PCSs do PROSAUDE 111 iräo financiar a avaliaçäo de meio-termo; 
• 0 pracesso de selecçäo da empresa e/ou consultores independentes para esta avaliaçäo será feita em conjunta entre o 

MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111. 

5.2.3 Avaliaçäo final 
• Durante o ultimo ano de vigência do MdE efectuar-se-à uma avaliaçäo final externa e independente para avaliar a 

ef1cácia e eficiência do mecamsmo bem como as liçöes aprendidas. 0 GCC terá a responsabilidade de aprovar os TdRs; 
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• As conclusöes e recomendaçöes desta avaliaçäo seräo ûteis para a elaboraçäo do próximo Memorandum de 
Entendimento e respectivo MdP; 

• Tal como para a avaliaçäo de meio-termo o processo de selecçäo da empresa e/ou consultores independenles para esta 
avaliaçäo será feita em conjunta entre o MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111. 

6. GESTÄO FINANCEIRA 

6.1 COMPROMISSOS FINANCEIROS, PREVISIBILIDADE E DESEMBOLSOS 

Os compromissas f1nanceiros dos PCSs do PROSAUDE 111 seräo fe1tos em dois rnamentos sendo o primeiro o anûncio dos 
compromissas ind1cativos e o segundo memento a confirmaçäo dos mesmos, os chamades compromissas finais. Os requis1tos 
necessános para que os PCSs do PROSAUDE 111 possam fazeros compromissas eneentram-se na tabela seguinte: 

Tipo de Compromisso Financeiro Requisitos Prazos 

Compromisso lndicativo • Relatório fmal da ACA n-1; Junho do ano n 
• Relatório de auditoria fmanceira externa, n-1; 
• Relatório final da auditoria à procura, n-2; 
• Relatório do estudo/avaliaçäo de acordo com o plano 

multianual de avaliaçöes; 
• Relatório de Execuçäo Orçamental (REO) prehminar de n-1 . 

Confirmaçäo do Compromisso Para além do cumprimento dos requisitos para os compromissas 10 di as após a 
indicativo (Compromisso Final) indicativos, deve ser também apresentado: aprovaçäo do 

• 0 Documento de Acordo aprovado pelas partes. Documento de 
Acordo. 

• Durante o mês de Junhoos PCSs, do PROSAUDE 111, comunicaräo os seus compromissas indicativos para o ano n+1 
por escrito ao GCC, mesmo se excepc1onalmente alguns dos requisitos estejam ainda em vias de serem cumpridos; 

• Os PCSs do PROSAUDE 111 iräo contirmar os seus compromissas indicativos para o ano n+1, por escrito, ao MISAU e ao 
MEF-Direcçäo Nac1onal de Planificaçäo e Orçamento (DNPO), 10 di as após a aprovaçäo do Documento de Acordo no 
GCC. 

• Com base nos compromissas finais e nas actividades do PES do ano n+1 da Saûde que foram acordadas para serem 
financiadas pelo PROSAUDE 111 cada DPS consolidará os seus planos de tesouraria e os enviaräo a DAF/MISAU; 

• A DAF/MISAU preparará e a DPC/MISAU submeterá aos PCSs do PROSAUDE 111 o Plano Previsional de Tesouraria do 
PROSAUDE 111 para o ano seguinte (n+1) até 31 de Outubro do ano n 0 plano incluirá as necessidades de liquidez; 

• Tendo em consideraçäo o Plano Previsional de Tesouraria do PROSAUDE 111 os parceiros elaboraräo o Plano de 
Desembolsas vinculativo para o ano seguinte; 

• 0 ponto focal dos PCSs do PROSAUDE 111 comumcará o Plano de Desembolsas para o ano n+1 ao MISAU e ao MEF
Direcçäo Nacional do Tesouro (DNT) até 30 de Novembro do ano n; 

• Após recepçäo do Plano de Desembolsos, o MISAU emite o Plano Ajustade de Tesouraria do PROSAUDE lil, até 31 de 
Janeiro do ano n; 

• Durante o ano n+1, ede acordo com o Plano de Desembolsos, o MISAU enviará Cartas de Pedido de Desembolso para 
cada urn dos PCSs do PROSAUDE 111, sem as quais os PCSs näo poderäo efectuar os desembolso. As cartas devem 
ser enviadas com pelo menos 5 semanas de antecedência relativamenie ao periode esperado de desembolso, com 
conhecimento ao GCC, 

• Ao efectuar a transferência os PCSs do PROSAUDE 111 comunicaräo a realizaçäo do desembolso por escrito ao MISAU
DAF e DPC, ao MEF-DNT e ao Banco de Moçambique com os detalhes do valor, da moeda e destino; 

• Para garantir a previs1bilidade os compromissas deveräo ser desembalsados de acordo com o Plano de Desembolsas 
aprovado, excepto em casode violaçäo dos principios fundamentais (Secçäo 1 MdE), por Força Maior (Secçäo 11 do 
MdE), ou de situaçöes imprevisiveis e catastróficas dos paises parceiros; 
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• Qualquer modificaçäo ao Plano de Desembolsas excepcional ou resultante da admissäo de novos parceiros ao 
PROSAUDE lil deverá sertormal e imediatamente comunicada pelo ponto focal dos PCSs do PROSAUDE lil ao GCC, 
ao MISAU, e ao MEF/ DNPO e DNT, acompanhada do Plano de Desembolsas Actualizado. 

Produtos Esperados 

• Plano Previsional de Tesouraria do PROSAUDE 111 para o ano n+1; 
• Plano de Desembolsas do PROSAUDE 111 para o ano n+1; 
• Plano Ajustadode Tesouraria do PROSAUDE lil para o ano n+1. 

6.2 FLUXO DE FUNDOS 

(Anexos VIla e Vllb) 

• Os desembolsas efectuados pelos PCSs do PROSAUDE 111 seräo depositados numa conta FOREX do PROSAUDE 111 

em USD e/ou Euros, indicada pelo GdM, titulada pelo MEF-DNT e domiciliada noBancode Moçambique; 
• No prazo de 72 horas, o MEF deverá transferir automáticamente os fundos da conta FOREX para a CUT multi-moeda do 

PROSAUDE 111; 

• Assim que os desembolsas forem feitos o MEF codificará os fundos transferidos à CUT multi-moeda como fundos do 
PROSAUDE 111, para estesserem usadas apenas pelo sector da saûde, assim como detalhado no capituo 6 3 

• Conforme as necessidades, o MISAU solicitará ao MEF a transferência de fundos da CUT multi-moedas para a CUT 
Meticais (MT); 

• De acordo com os procedimentos do SISTAFE e o plano de tesouraria mensal, cada UGE do nivel centra!, prov1ncial e 
distrital fazerá o registo de necessidades no e-SISTAFE; 

• Em seguida a DAF/MISAU solicitará à DNT a disponibilizaçäo de fundos da CUT MT para as UGEs que tenham 
requisitado fundos. Estas UGEs passaräo a visualizar os valores disponibilizados e poderäo executar os fundos 
disponibilizados; 

• Compete à DAF/MISAU assegurar o controlo dos movimentos das contas associadas ao PROSAUDE 111: a FOREX 
(USD/EUR), a CUT multi-moeda e a CUT MT, realizando mensalmente as devidas reconciliaçöes. 

6.3 GESTÄO FINANCEIRA E EXECUÇÄO ORÇAMENTAL 

• 0 MISAU executará toda a gestäo fmanceira de acordo com a legislaçäo nacional aplicável, a saber: (1) Lei do SISTAFE 
9/2002, de 12 de Fevere1ro; (1i) Regulamento do SISTAFE (Decreto 23/2004 de 20 de Agosto); (iii) Manual de 
Administraçäo Financeira/MAF (Diploma Ministerial181/2013, de 14 de Outubro); (iv) Lei Orçamental; (v) Circulares de 
Execuçäo do Orçamento e demais legislaçäo aplicável; 

• A referida legislacäo nacional, nos aspectos mais práticos, deverá ser operacionalizada pelos Manuais de Procedimentos 
de Gestäo Financeira, em vigor no sector de saûde que estabelecem procedimentos gerais e especificos de execuçäo 
financeira, e prestaçäo de contas, instruçöes para arquivo de contabilidade e segurança de doeurnentos e orientaçöes 
para auditorias, inspecçöes e avaliaçöes; 

• A gestäo financeira dos fundos PROSAUDE 111 acompanhará a concretizaçäo da descentralizaçäo orçamental e 
financeira do sector de saûde. Sempre que uma instltuiçäo se torne uma UGE, obrigatoriámente deverá assegurar-se a 
inscriçäo do seu orçamento para que esta instituiçäo possa fazer directamente a sua execuçäo orçamental; 

• Após aprovaçäo do OE, os fundos do PROSAUDE 111 seräo inscritos como investimento externo, fonte de recurso, 
133FCPROSAU, program a "PROSAUDE 111 - Apoio Di recto ao SNS", por instituiçäo beneficiária; 

• Ao MISAU-DAF competirá solicitar ao MEF-DNT a transferência de fundos da CUT MT para as UGEs, de acordo com a 
disponibilidade de fundos do PROSAUDE 111 e as prioridades das instituiçöes beneficiárias; 

• A realizaçäo da despesa do PROSAUDE 111 será feita de acordo com o PES, orçamento aprovado, Plano de Tesourana e 
o Documento Anual de Acordo; 

• Após aprovaçäo do orçamento cada instituiçäo beneficiária de fundos PROSAUDE 111 terá autonomia para efectuar 
redistribuiçäo de verbas entre diferentes Categorias Económicas da Desepesa (CED), até 15% da dotaçäo inicialmente 
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aprovada para cada CED, devendo comunicar esta redistnbuiçäo à DAF com o apoio do especiallsta financeiro da UTP. 
As redistribuiçöes de verbas superiores a 15% carecem de anállse prévia pela UTP e submissäo ao GCC Referir que o 
prazo prevista para aprovaçäo impllcita da redistribuiçäo orçamental é de 15 dias e pode ser feito u ma vez por semestre; 

• Os saldos do PROSAUDE 111 no final de cada exercicio económico seräo reinsentos no orçamento do PROSAUDE 111 do 
ano seguinte 

6.4 GESTÀO DE AQUISIÇÖES PÛBLICAS 

• Para o processo de procura o MISAU aplicará o Regulamento de Contrataçäo de Empreitada de Obras Pûbllcas, 
Fornecimento de Bens e Prestaçäo de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto 5/2016 de 8 de Março; 

• Para a aplicaçäo do Regulamento e dos Diplomas Ministeriais acima referidos as Unidades Gestoras Executoras das 
Aquisiçöes (UGEAs) utilizaräo o Manual de Procedimentos desenvolvido pela Unidade Funcional de Supervisäo de 
Aquis1çöes (UFSA) do MEF; 

• 0 MISAU manterá as suas UGEAs com adequada capacidade e meios, à luz do Decreto n° 5/2016 de 8 de de Março; 
• As UGEAs do MISAU seräo responsáveis pela gestäo dos processas de procura para todos os fundos disponibilizados 

de acordo com o Plano de Procura que é parte integrante do PES anual do sector da saûde. Este plano de procura será 
discutido com os PCSs do PROSAUDE 111 antes da sua fmalizaçäo; 

• 0 Plano de Contrataçäo Pûblica de Bens e Serviços e de Obras Pûblicas do ano n, para o nivel central integrando a 
UGEA e a Central de Medicamentos e Artigos Médicos (CMAM) baseado no PES e orçamento aprovados, deveräo ser 
disponibilizados aos parceiros através do Ponto Focal do PROSAUDE 111 até 31 de Janeiro do ano n; 

• 0 acompanhamento da implementaçäo do plano do ano n deverá ser feito trimestralmente pelo Grupo Técnico de 
Administraçä Finançeira (GTAF) do SWAp; 

• A avaliaçäo da implementaçäo do Plano de Contrataçäo do ano n-1 deverá também ser disponibilizada aos Parceiros 
através do Ponto Focal no mesmo prazo. 

Productos Esperados 

• 0 Plano de Contrataçäo Pûblica de Bens e Serviços e de Obras Pûblicas do ano n; 
• Relatórios de avaliaçäo da implementaçäo do Plano de Contrataçäo do ano n-1. 

6.5 DESPESAS ELEGiVEIS E DESPESAS REGULARES 

• Para efe1tos deste MdP seräo consideradas elegfveis todas as despesas do PROSAUDE 111 referentes às 
actividades/acçöes constantes do Documentode Acordo extraido do PES globalizado com o seu orçamento formalmente 
aprovados; 

• Säo consideradas reguiaras todas as despesas feitas de acordo com a legislaçäo e os proced1mentos fmanceiros 
nacionais, 

• As auditonas verificaräo a regulandade e/ou elegibilidade das despesas do PROSAUDE 111. 

6.6 MONITORIA FINANCEIRA 

• A monitoria financeira do PROSAUDE 111 será feita com base na documenJaçäo financeira produzida pelo MISAU, que 
deve incluir todos os recursos disponiveis e despesas realizadas por fontes de financiamento e que deverá estar 
alinhada com o ciclo de planificaçäo, orçamentaçäo e monitoria do GdM; 

• A reduçäo do Risco Fiduciário referente ao PROSAUDE 111 implica que o controlo interna seja fortalecido para que caso 
haja dificuldades, desvio de fundos ou outras anomalias, existam meeanismos de informaçäo atempados para o MISAU e 
os PCSs do PROSAUDE lil de modo a permitir uma acçäo correctiva urgente; 

• A DAF elaborará e enviará relatórios financeiros mensais sumários, que incluiräo os saldos bancários das contas 
FOREX, CUT multi-moeda e CUT MT do PROSAUDE 111; 

• Os relatórios finance1ros mensais seräo analizados pelo especialista fmanceiro da UTP e apresentados ao GCC, 
• Caso sejam identificadas dificuldades será convocada uma reuniäo de emergência do GCC; 
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• Uma análise global e complementar da monitoria financeira será realizada nos GTTs do SWAp relevantes para o 
mecanismo de acordo com o seu Plano de Trabalho 

• A monitoria f1nanceira da despesa do PROSAUDE 111 será realizada pelo GTAF e terá em consideraçäo os seguintes 
documentos. 

• Orçamento do sector da saude elaborado pela DAF e DPC do MISAU depais do OE ter sido aprovado (idealmente 
até 31 de Março do ano n). 0 documento deverá apresentar em linguagem Simples e acessivel os dados pnncipais 
sobre o Orçamento disponivel ao sector no ano n. Deve também conter o detalhe do orçamento aprovado por cada 
institUiçäo beneficiária do PROSAUDE lil; 

• 0 REO anual e trimestral produzido pela DAF/MISAU deverá ser distribuide internamente no MISAU, aos PCs do 
sector e publicado na Web do MISAU até 45 dias após a conclusäo do trimestre. 0 REO trimestral deverá apresentar a 
informaçäo financeira agregada desde o inicio do ano, sendo o REO do quarto trimestre o anual; 

• Analise das constataçöes das auditorias financeiras e da procura. 

Produtos Esperados 
• Análise dos relatórios fmanceiros mensais sumanzados; 
• Análise das constataçöes das auditorias; 
• REO anual e trimestral analizado. 

Sem prejuizo de outros que venham a ser definidos. 

7. AUDITORIAS, ESTUDOS, AVALIAÇÖES E CONTROLO 

7.1 AUDITORIAS, ESTUDOS E AVALIAÇÖES 

• De acordo com o Artigo 8 do MdE seräo realizadas em cada ano actividades de auditoria, estudos e avaliaçöes 
relevantes para a cooperaçäo entre as partes. A tabela abaixo apresenta o plano multi-anual de auditorlas e estudos e 
avaliaçöes previamente acordado entre o MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111; 

• Este instrumento tem como objectivo medir o progresso anual do sector da saûde em termos de gestäo das f1nanças 
pûblicas. 
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7.1.1 Plano multi-anual de auditorias, estudos e avaliaçöes 

AUDITORIA, ESTUDOS E AVALIAÇÄO À GESTÄO DAS FINANÇAS PUBLICAS 

AUDITORIAS, ESUTDOS E AVALIAÇOES 2017 2018 2019 2020 2021 COMENTÁRIOS 

Auditoria de conformidade (com detalhe Para os compromissas do ano n+1 
financeiro para PROSAUDEIII e evidência x x x x x é disponibilizada a auditoria do 
do valor da amostra) ano n-1. 
Auditoria à procura 2016 Audita: 2014-2015 
(Auditoria aos processos, ou ao sistema) x x 2018 Audita: 2016 e 2017 

2020 Audita: 2018 e 2019 
2022 Audita. 2020-2021 

Avaliaçäo do plano de contrataçäo Pûblica Aplica-se nos anos que näo temos 
de Bens e Serviços e de Obras Pûbhcas, x x x auditoria à procura. 
ano n-1 Os anos auditados inclem a 

avaliaçäo do plano. 
PEFA2 x 
PETS3 x A ser financiade pelo Banco 

Mundial 
PER4 x A ser financiade pelo Banco 

Mundial 

• Com base no plano multi-anual o MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111, no GCC, faräo uma propasta em relaçäo os 
estudos ou avaliaçöes que devem ser reahzados no ano n; 

• Os relatórios fmais deveräo ser dispombilizados em tempo ûtil para a realizaçäo da ACA. 

7.2 AUDITORlAS 

Segundo o plano multi-anual de aud1torias, estudos e avaliaçöes seräo realizadas dois ti pos de auditorlas ao sector: 
• Auditoria financeira e de conformidade; 
• Auditoria à Procura de Bens e Serviços, incluindo a cadeia de distribuiçäo, 

7.2. i Au ditolias Financeiras ede Conformidade 

• Os relatórios das auditorias financeiras ao sector e aos fundos PROSAUDE 111 seräo requisitos mdispensáveis para a 
comunicaçäo dos compromissas indicativos para o ano n+1 dos PCSs do PROSAUDE 111; 

• Uma empresa de auditoria externa, privada, independente e credivel deverá realizar as auditorlas anuais para o ano n-1 
aos fundos PROSAUDE 111 coma qualidade desejável ede acordo aos TdR assinados; (Anexo VIII) 

• 0 MISAU incluirá nos PES (n+1) a contrataçäo da auditoria externa privada, financiada com fundos PROSAUDE 111 A 
gestäo destas auditorlas e do respectivo contracto será realizada conjuntamenie entre o MISAU e os PCSs do 
PROSAUDE 111, segundo o Guiäo para a Gestäo Conjunta de Auditorias; (Anexo XI) 

• As aud1torias acima referidas seräo complementadas por auditorlas periódicas do Tnbunal Admimstrativo (TA) para o ano 
n-1. As auditorlas do TA seräo feitas aos fundos do OE, PROSAUDE 111 e outros fundos externos do sector (Anexo IX); 

2 PEFA Public Expend1ture and Fmanc1al Acountab11ity 
3 PETS Publ1c Expend1ture Tackmg Survey (Banco Mund1al) 
4 PER Public Expend1ture Rev1ew (Banco Mund1al) 
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• Ambas as aud1torias avaliaräo o progresso na forma como os fundos do sector estäo a ser utilizados, e os relatónos 
deveräo ser entregues até 30 de Jun ho do ano n; 

• É desejável que as auditorias, de acordo com os TdR acordados entre as partes, sejam realizadas pelo TA sempre que 
as condiçöes descritas neste acordo sejam satisfeitas durante dois anos consecutivos; 

• Seräo consideradas válidas para efeitos do MdE outras auditorias quer de instituiçöes pûblicas ou privadas. Da mesma 
forma o MISAU poderá partilhar com os parceiros do PROSAUDE 111 quaisquer outras auditorias financeiras realizadas 
ao sector incluindo os relatórios de controlo interno da IGF. 

Relatórios: 

• Relatórios finais de auditoria n-1 e respectiva carta de recomendaçäo; 
• Plano de lmplementaçäo das recomendaçöes (MISAU). 
• 0 MISAU compromete-se a enviar os relatórios finais das auditoras do ano n-1, juntamente com a carta de 

recomendaçäo aos PCSs do PROSAUDE 111 incluindo o plano de acçäo; 
• 0 relatório final de auditoria do ano n-1 e a carta de recomendaçäo deveräo ser entregues aos PCSs do PROSAUDE lil 

até Jun ho do ano n para efeitos de comunicaçäo dos compromissos indicativos no mesmo mês. 

Resultados das auditorias: 

• As cartas de recomendaçöes e relatórios finais das auditorias do ano n·1 seräo analisadas no GTAF e remet1das ao 
GCC para conhecimento; 

• Cabe ao GTAF elaborar a sua análise técnica, que será submetida ao GCC no prazo de 20 dias após recepçäo do 
relatório fin al de auditoria; 

• Após a análise técnica o GTAF deverá comunicar ao GCC o valor das despesas näo elegiveis e irregulares, caso 
existam, sendo consideradas as seguintes opçöes: 

a) DESPESAS NÄO ELEGiVEIS: 

• As despesas näo elegiveis seräo reembolsadas pelo MISAU a cada urn dos PCSs do PROSAUDE 111 na sua 
totalidade, e nas contas por eles indicadas. 

b) DESPESAS ELEG[VEIS MAS IRREGULARES: 

Volume inferior a 3% dos fundos auditados: 

o Sempre que as despesas irregulares sejam de tipo administrativo o MISAU deverá apresentar urn plano de 
acçöes a serem implementadas pela secçäo de controlo interno da instituiçäo de modo a corrigir essas 
irregularidades. 

Volume superior a 3% dos fundos auditados 

o Reinvestimento do valor para actividades do plano de fortalecimento e reforma na área de gestäo financeira e 
área de procura; 

o Deduçäo da pro-rata do valor no desembolso do ano seguinte; 
o Reembolso do valor pelo GdM numa conta externa, indicada pelos parceiros. 

• As decisöes a serem tomadas seräo na base do consenso entre as partes. Nada impede que possa ser considerada uma 
combinaçäo das opçöes acima indicadas sempre que a proposta seja aprovada no GCC; 

• Após essas decisöes o processo de auditoria cons1dera-se encerrado. 
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7.2.1 AUDITORJAS EXTERNAS À PROCURA DE BENS E SERVIÇOS, INCLUINDO A CADEIA DE DISTRIBUIÇÄO 

• A aquisiçäo de bens e serviços usando fundos do PROSAUDE 111 será feita com base na legislaçäo moçambicana. 0 
MISAU/CMAM priorizará esforços para que o seu sistema de aquisiçäo de bens e serviços venha a funcionar de acordo 
com padröes internacionais; (Anexo X) 

• 0 MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111 acompanharäo regularmente o processo e a prática de melhoria deste sistema 
através de auditorias especificas sobre a procura e a cadeia de distribuiçäo de medicamentos; 

• As recomendaçöes ao sistema de aquisiçäo de bens e serviços e ou na cadeia de distribuiçäo, seräo discutidos no 
GTAF, podendo incluir-se outros GTTs sempre que for necessário; 

• Quaisquer preocupaçöes respeitantes a esta matéria seräo tratadas no GCC. 

Relatórios: 

• Relatório fmal de auditoria (anos n-2 e n-1); 
• Carta de recomendaçöes; 
• Plano de implementaçäo das recomendaçöes. 

• A cada dois anos, no memento da planificaçäo conjunta entre MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111, o GTAF avaliará 
quais os aspectos da procura de Sens e Serviços, ou da cadeia de distribuçäo, a serem examinados. 0 objectivo é 
coordenar com outras instituiçöes que eventualmente possam ter acordado com o MISAU auditorias complementares ou 
iguais às previstas pelo MISAU e os PCSs do PROSAUDE 111; 

• Caberá ao GTAF apresentar a propasta ao GCC para aprovaçäo; 
• As auditorias à procura e/ou à cadeia de distribuiçäo seräo elaboradas a cada dois anos, para o periodo dos anos n-2 e 

n-1. Estas auditorias deveräo também incluir a monitoria do grau de implementaçäo das recomendaçöes das auditorias 
anteriores; 

• 0 relatório será entregue antes do final da ACA do ano n. 0 relatório final de auditoria será analizado pelo GTAF e 
apresentado para aprovaçäo no GCC, condiçäo indispensável para o compromisso dos fundos do ano n + 1 quando 
aplicável; 

• 0 processo de contrataçäo e gestäo das auditorias será feitode forma conjunta entre os PCSs do PROSAUDE 111 e o 
MISAU (ver anexo XI); 

• As empresas de auditona deveräo serextern as e independentes; 
• A realizaçäo e financiamento da auditoria seräo previstos no PES do ano n+1, com fundos do PROSAUDE lil. 

Resultados e tomada de decisäo: 

• A entidade auditada deverá elaborar um plano de implementaçäo das recomendaçöes, o qual compartilhará com os 
PCSs do PROSAUDE 111 após 3 semanas da recepçäo do relatório fmal; 

• As recomendaçöes e constataçöes resultantes das auditorias à procura ou à cadeia de distribuiçäo seräo discutidos e 
analisados no GTAF, incluindo outros GTTs e órgäos relevantes. 0 grupo deverá apresentar uma opiniäo técnica ao 
GCC, junto com os relatórios e planos de acçäo. 

7.3 AVALIAÇÖES E ESTUDOS ANALÎTICOS 

• Com base na propasta doGTAF o GCC aprovará o plano multi-anual para o ano n+1; 
• Os estudos e avaliaçöes seräo realizados porempresas ou consultores externos e independentes. A selecçäo será feita 

através um concurso pûblico, onde o jûri será composto por representantes do MISAU e dos PCSs do PROSAUDE 111. 

• 0 financlamento dos estudos analiticos e avaliaçöes será feito com os fundos do PROSAUDE 111; 

• Os relatórios das avaliaçöes e estudos seräo partilhados e discutidos entre as partes, noGTAF edepais compart1lhados 
no GCC para o d1álogo entre as partes. 

17 



Relatónos: 

Dependende do ano, e segundo o plano multi-anual, seräo utilizados os seguintes estudos para o processo analftico de 
discussäo de prioridades e alocaçäo de fundos no exercicio de planificaçäo n + 1: 
• PEFA, a cada 4 anos; 
• PETS; 
• PER, 
• Outras avaliaçöes/estudos a definir entre as partes no inicio do ano n para o ano n + 1. 

Resultados e tomada de decisäo: 

• 0 consultor ou empresa enviará o relatório final ao MISAU e este compartilhará o relatório com os PCSs do PROSAUDE 
111; 

• 0 MISAU elaborará urn plano de implementaçäo das recomendaçöes, o qual compart1lhará com os PCSs do 
PROSAUDE 111 através do GCC após 4 semanas da recepçäo do relatório final; 

• As recomendaçöes resultantes das avahaçöes I estudos seräo disculidos e analisados no GTAF, e ou outros órgäos 
relevantes. 0 grupo emitirá urn pareeer dos resultados ao GCC, juntamenie com os relatórios e planos de acçäo, para a 
tomada de decisöes e dialogo politica. 

7.4 CONTROLO INTERNO E MONITORIA 

• 0 MISAU, através da DAF, aphcará as medidas indispensáveis de controle interna e de maniloria para assegurar a 
eerrecta gestäo das finanças pûblicas. Sempre que possivel seräo monitorados os procedimentos de gestäo de acordo 
aos planos elaborados para as instituiçöes do Sistema Nacional de Saûde préviamente auditadas ou avaliadas; 

• 0 acompanhamento e a monitoria do plano de implementaçäo das recomendaçöes seräo regularmente tratados durantes 
as reuniöes do GCC com apoio do GTAF, e seräo incluidas as visitas conjuntas de seguimento das recomendaçöes das 
auditorias. 

Relatórios: 

• Plano de implementaçäo das recomendaçöes das auditorias financeiras e relatório de seguimento das recomendaçöes; 
• Plano de implementaçäo das recomendaçöes da auditoria à procura e relatóno de seguimento das recomendaçöes, 
• Plano de implementaçäo do PEFA, incluindo recomendaçöes anteriores; 
• REO elaborado pelo MISAU; 
• lmplementaçäo do plano de contrataçöes; 

0 GCC para o diálogo entre as partes, tomará em consideraçäo os seguintes doeurnentos partilhados pelo GTAF. 

• Relatório de seguimento das recomendaçöes das auditorias e avaliaçöes; 
• Opiniäo técnica dos resultados dos estudos e avaliaçöes encomendados de acordo com o plano multi anual. 

8. MECANISMO DE RESPOSTA EM CASO DE INCUMPRIMENTO 

0 MISAU irá garantir uma gestäo eerrecta dos fundos do PROSAUDE 111, aplicando a legislaçäo e procedimentos naGionais em 
vigor. Em caso de incumprimento, força maior e de corrupçäo (de acordo às secçöes 11 e 12 do MdE) as partes camprometem-se 
a comumcar a ocorrência atempadamente por escnto, podendo convocar uma reuniäo de emergência no GCC. 

9. Anexos 

Os anexos a seguir seräo finalizados e aporvados na sua totalidade no GCC do mês de Julho de 2017. 

18 



Anexo 1: Ciclo de Planificaçao lntegrada e Orçamentaçao, 
Anexo 11 TdR actualizados da ACA; 
Anexo 111: TdR do SWAp actua/izados, 
Anexo IV: TdR da UTP; 
Anexo V: TdR do GCC; 
Anexo VI: Matriz de lndicadores do Mecanismo; 
Anexo VIla: Fluxode Fundos do PROSAUDE 111; 
Anexo Vllb: Fluxograma dos Processas do Fluxo de Fundos; 
Anexo VIII. TdR Auditoria Financeira Externa; 
Anexo IX: TdR Auditoria Financeira do TA; 
Anexo X: TdR Auditoria à Procura; 
Anexo XI: Guiao para a Gestao Conjunta de Auditorias. 
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